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FONOLOGIA: CONCEITO, ENCONTROS VOCÁLICOS, 
DÍGRAFOS, ORTOÉPIA, DIVISÃO SILÁBICA, PROSÓDIA

Muitas pessoas acham que fonética e fonologia são sinônimos. 
Mas, embora as duas pertençam a uma mesma área de estudo, elas 
são diferentes. 

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da 

fala de uma língua”. O que isso significa? A fonética é um ramo da 
Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articula-
dor. Ou seja, ela se preocupa com o movimento dos lábios, a vibra-
ção das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, 
mas não tem interesse em saber do conteúdo daquilo que é falado. 
A fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar 
cada som. 

Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, 
lábios...) que cada som faz, desconsiderando o significado desses 
sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas 

ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 
sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade 
da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábi-
ca, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com 
o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas 
diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da fala. 
Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não de sí-
labas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba é pa-. 
Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma pa-
lavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos en-
tender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que emi-
tido em um só impulso de voz e que tem como base uma vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamento, 

jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia fo-

nética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autonomia 

fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são 

mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pronun-
ciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisamos 
entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, 

pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para separar 
uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas neste pro-
cesso: 

Não se separa:
• Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mesma 

sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
• Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma semi-

vogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-guou...)
• Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na pala-

vra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, co-
-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)  

• Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-lo-
-go, pa-trão...)

Deve-se separar:
• Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas vizinhas 

(sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
• Os dígrafos rr, ss, sc, e xc (car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-ce-

-ção...)
• Encontros consonantais separáveis: in-fec-ção, mag-nó-lia, 

rit-mo...)

ACENTUAÇÃO E ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).
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Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 
elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o 
acento com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, 
ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico
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PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de 
“S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

MORFOLOGIA: ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS, CLASSES DE PALAVRAS

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO
Determina os substantivos (de modo definido ou inde-

finido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ôni-

bus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conec-

tivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL
Atribui quantidade e indica posição em alguma sequên-

cia
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu traba-

lho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO
Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares 

etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.
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PROGRAMA DE ATUALIDADES: DOMÍNIO DE TÓPICOS 
RELEVANTES DE DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO: POLÍ-
TICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, TECNO-
LOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, DE-

SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SEGURANÇA, ARTES 
E LITERATURA E SUAS VINCULAÇÕES HISTÓRICAS, A 

NÍVEL NACIONAL E INTERNACIONAL

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera-
cidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes
Bons estudos!

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ

O POVO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES, REUNIDOS EM CÂMARA CONSTITUINTE, INVOCANDO A PRO-
TEÇÃO DE DEUS, ESTABELECE, DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Jequié, em união indissolúvel com o Es-
tado da Bahia e com a República Federativa do Brasil, constituído 
dentro do Estado Democrático de Direito, em esfera de governo 
local, objetiva, na área territorial de sua competência, o desenvol-
vimento com a construção de uma comunidade livre, justa e soli-
dária, fundamentada na autonomia, na cidadania, na dignidade da 
pessoa humana, nos valores sociais do trabalho, na livre iniciativa 
e no pluralismo político, exercendo o seu poder por decisão dos 
munícipes, pelos seus representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Lei Orgânica, da Constituição Estadual e da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo Único - A ação municipal desenvolve-se em todo o 
seu território, sem privilégios ou distinções entre distritos, povoa-
dos, bairros, grupos sociais ou pessoas, contribuindo para reduzir 
as desigualdades sociais, promovendo o bem- estar de todos, sem 
preconceitos de qualquer espécie ou quaisquer outras formas de 
discriminação.

Art. 2º São poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 3º O Município, objetivando integrar a organização, o pla-
nejamento e a execução de funções públicas de interesse regional 
comum, pode associar-se aos demais municípios limítrofes para 
atender os interesses comuns das respectivas comunidades.

Parágrafo Único - O Município poderá, mediante autorização 
de lei municipal, celebrar convênios, consórcios, contratos com ou-
tros municípios, com instituições públicas ou privadas ou entidades 
representativas da comunidade para planejamento, execução de 
projetos, leis, serviços e decisões.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 4º O Município de Jequié, unidade territorial do Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com autonomia 
política, administrativa e financeira, é organizado e regido pela pre-
sente Lei Orgânica e demais leis que adotar na forma da Constitui-
ção Federal e da Constituição Estadual.
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§ 1º São símbolos do Município de Jequié: o Brasão, a Bandeira 
e o Hino, representativos de sua cultura e história, estabelecidos na 
forma da lei.

§ 2º - São feriados municipais os dias 13 e 24 de junho, e 25 
de outubro (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 03, de 
30/06/1998) e 31 de outubro (Redação dada pela Lei Municipal nº 
2.015, de 01/05/2017).

§ 3º O Município tem como sede a cidade de Jequié.
§ 4º O Município compõe-se de distritos, e suas circunscrições 

urbanas são classificadas em cidades, vilas e povoados, na forma da 
Lei Estadual.

§ 5º A criação, a organização e a supressão de distritos se darão 
por Lei Municipal, observada a legislação estadual.

§ 6º Qualquer alteração territorial só pode ser feita na forma da 
Lei Complementar Estadual, preservando a continuidade e a unida-
de histórico-cultural do ambiente urbano, dependente de consulta 
prévia às populações interessadas, mediante plebiscito.

CAPÍTULO III
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 5º Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, 
respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados em 
seus serviços.

Art. 6º Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com 
a identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o que 
for estabelecido em regulamento, os quais ficarão sob a responsabi-
lidade do chefe da Secretaria ou Diretoria a que forem distribuídos.

Parágrafo Único - Deverá ser feita, anualmente, a conferência 
da escrituração patrimonial com os bens existentes, e, na prestação 
de contas de cada exercício, será incluído o inventário de todos os 
bens municipais.

Art. 7º São bens municipais:
I - bens móveis e imóveis de seu domínio pleno ou útil;
II - direitos e ações que a qualquer título pertençam ao Muni-

cípio;
III - águas fluentes, emergentes e em depósito, quando cons-

truído pelo poder público, localizadas exclusivamente em seu ter-
ritório;

IV - renda proveniente do exercício de suas atividades e da 
prestação de serviços.

Parágrafo Único - O Município tem direito à participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica e outros recursos 
minerais de seu território.

Art. 8º A alienação, o gravame ou a cessão de bens municipais, 
a qualquer título, subordinam-se à existência de interesse público 
devidamente justificado e serão sempre precedidos de avaliação, 
autorização legislativa e de processo de licitação, conforme as se-
guintes normas:

I - Quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e con-
corrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, devendo contar obrigatoriamente do contrato os 
encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 
retrocessão, sob pena de nulidade do ato;

b) permuta.
II - Quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos:
a) doação, que será permitida exclusivamente para fins de in-

teresse social;
b) permuta;
c) ações, que serão vendidas em Bolsa.

Art. 9º O Município, preferencialmente à venda ou doação de 
seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, me-
diante prévia autorização legislativa e concorrência.

Parágrafo Único - As áreas remanescentes e inaproveitáveis 
para edificação, resultantes de obras públicas ou de modificações 
de alinhamento, para serem vendidas aos proprietários lindeiros, 
dependerão de prévia avaliação e autorização legislativa; dispensa-
da, porém, a concorrência.

Art. 10 A aquisição de bens imóveis, por compra ou por permu-
ta, dependerá de prévia avaliação e de autorização legislativa.

Art. 11 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito 
mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e 
se o interesse público o exigir.

§ 1º A concessão administrativa de bens públicos de uso co-
mum só poderá ser outorgada para finalidades escolares, de assis-
tência social, de saúde, turísticas ou de atendimento a calamidades 
públicas.

§ 2º Na concessão administrativa de bens públicos de uso es-
pecial e dominais a concessionária de serviço público, entidades 
assistenciais, será dispensada a licitação.

§ 3º A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita, a título precário e por ato unilateral do Pre-
feito, através de decreto.

Art. 12 A utilização de bens públicos de uso especial, tais como: 
mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos 
de esporte, far-se-á mediante concessão, na forma da lei.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 13 Compete ao Município de Jequié, no exercício de sua 
autonomia:

I - administrar seu patrimônio;
II - organizar seus serviços administrativos;
III - organizar-se juridicamente, decretar leis, atos e medidas de 

seu principal interesse;
IV - dispor sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal e a estadual;
V – instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas com a obrigatoriedade de prestar contas 
e publicar balancetes nos prazos fixados em lei, podendo incorrer 
em crime de responsabilidade administrativa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 02, de 06/06/2018).

VI - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

VII - organizar o quadro, os planos de carreira e estabelecer o 
regime jurídico de seus servidores públicos;

VIII - prestar serviços de atendimento à saúde da população e 
manter programas de educação pré-escolar e de ensino fundamen-
tal, com a cooperação técnica e financeira da União e/ou do Estado;

IX - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, entre outros, os seguintes serviços:

a) transporte coletivo urbano e intrarmunicipal, que terá cará-
ter essencial, fixando suas tarifas, itinerários, pontos de estaciona-
mento e parada;

b) abastecimento de água e esgoto sanitário;
c) mercados, feiras e matadouros locais;
d) funerários e de cemitérios, fiscalizando os que pertencem a 

associações particulares;
e) iluminação pública;
f) limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do lixo, 

bem como outros detritos e resíduos de qualquer natureza.
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g) Sistema de estabelecimento rotativo pago nas vias e logra-
douros públicos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 02, 
de 06/06/2018)

X - promover, no que couber, o adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

XI - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

XII - elaborar e executar a política de desenvolvimento urbano 
com o objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais das áreas habitadas do Município e garantir o bem-estar de 
seus habitantes;

XIII - elaborar e executar, com a participação da comunidade, o 
plano diretor, instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana;

XIV - fomentar a produção agropecuária e demais atividades 
econômicas, inclusive artesanal;

XV - promover a cultura e a recreação, bem como realizar pro-
grama de apoio às práticas desportivas;

XVI - dispor, mediante lei específica, sobre o adequado aprovei-
tamento de solo urbano não edificado e subutilizado ou não utili-
zado, podendo promover o parcelamento ou edificação compulsó-
rios, tributação progressiva ou desapropriação, por necessidade de 
utilidade pública ou por interesse social, na forma de lei, caso o seu 
proprietário não promova o seu adequado aproveitamento;

XVII - constituir a Guarda Municipal destinada à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as cala-
midades públicas, inclusive a de combate a incêndio e prevenção de 
acidentes naturais em coordenação com a União e o Estado;

XIX - preservar as florestas, sua fauna e sua flora;
XX - estabelecer normas de prevenção e controle de ruídos e de 

poluição do ar e da água;
XXI - legislar sobre licitação e contratação em todas as modali-

dades para a administração pública municipal direta e indireta, in-
clusive nas fundações públicas municipais e nas empresas sob seu 
controle, respeitadas as normas gerais da legislação federal;

XXII - participar da gestão regional na forma que dispuser a lei 
estadual;

XXIII - disciplinar localização, instalação e funcionamento de 
máquinas e motores, estabelecimentos industriais, comerciais e de 
serviços prestados ao público, cassando o alvará de licença, quando 
considerados danosos à saúde, à higiene e ao bem-estar público ou 
aos bons costumes;

XXIV - conceder e renovar licença para o exercício de comércio 
eventual ou ambulante, bem como para a realização de jogos, espe-
táculos e divertimentos públicos, observadas as prescrições legais;

XXV - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes, 
anúncios, emblemas e quaisquer outros meios de propaganda e pu-
blicidades nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;

XXVI - fixar horário de funcionamento dos estabelecimentos in-
dustriais, comerciais, de serviços bancários e outros, respeitadas as 
normas da legislação federal aplicável;

XXVII - fixar, regular, fiscalizar e cobrar tarifas dos serviços pú-
blicos, inclusive dos serviços de táxi;

XXVIII - interditar edificações em ruínas ou em condições de 
insalubridade, e fazer demolir construções que ameacem cair;

XXIX - sinalizar vias públicas, urbanas e rurais, bem como regu-
lamentar a utilização de vias e logradouros públicos;

XXX - legislar sobre apreensão e depósito de semoventes, mer-
cadorias e móveis em geral, no caso de transgressão de lei e demais 
atos municipais, como também sobre forma e condições e destina-
ção das coisas apreendidas;

XXXI - executar obras de:

a) abertura, pavimentação e conservação de vias;
b) drenagem pluvial;
c) construção e conservação de estradas, parques, jardins, hor-

tos florestais;
d) construção e conservação de estradas vicinais;
e) edificação e conservação de prédios municipais.
XXXII - realizar serviços de assistência social, diretamente ou 

por meio de instituições privadas, conforme critérios e condições 
fixadas em lei municipal.

Art. 14 Compete, ainda ao Município, concorrentemente com a 
União ou Estado, ou supletivamente a eles:

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, da Constituição Es-
tadual, em esfera de governo, das instituições democráticas e pela 
conservação do patrimônio público;

II - amparar, de modo especial, a criança e o adolescente ca-
rentes, bem como os idosos e as pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos locais e os sítios ar-
queológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - fomentar as atividades econômicas e agropecuárias, orga-
nizar o abastecimento alimentar e promover melhor aproveitamen-
to da terra;

VII - promover programas de construção de moradias e a me-
lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

VIII - combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-
zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

IX - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais no terri-
tório do Município;

X - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito;

XI - estimular a prática desportiva;
XII - abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a exe-

cução de serviços públicos;
XIII - cooperar na fiscalização da produção, conservação, co-

mércio e transporte de gêneros alimentícios destinados ao abaste-
cimento público;

XIV - colaborar no amparo à maternidade, à infância e aos des-
validos, bem como na proteção dos menores abandonados;

XV - tomar as medidas necessárias para restringir a mortalida-
de e morbidez infantis, como também medidas de higiene social 
que impeçam a propagação de doenças transmissíveis.

Art. 15 É vedado ao Município:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-las, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções ou preferências entre brasileiros;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, tele-
visão, serviços de alto- falantes, quer por qualquer outro meio de 
comunicação, propaganda político- partidária ou fins estranhos à 
administração;

V - manter a publicidade de atos, propagandas, obras, serviços 
e campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridade ou servidores públicos;
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